
JUSTIÇA DESPORTIVA
TRIBUNAL DISCIPLINAR ESPECIAL

Copa Centenário de Futebol Amador

PROC. Nº: 002/2023
CLASSE PROC.: AÇÃO DISCIPLINAR
EVENTO: COPA CENTENÁRIO 2023

CERTIDÃO

Certifico que em 08/05/2023, às 09:36, recebi comunicado, expedido
pelo Banco de Alimentos da Prefeitura de Belo Horizonte, de
entrega de cestas básicas e, ato contínuo, dei baixa às seguintes
penalidades, oriundas do processo disciplinar nº 002/2023:

1. ASSOCIACAO SANTA SOFIA CRUZEIRINHO ESPORTE CLUBE
Penalidade cumprida: 01 (UMA) CESTA BÁSICA

2. PAULO CESAR MARTINS LELLIS
Penalidade cumprida: 02 (DUAS) CESTAS BÁSICAS

Belo Horizonte, 08 de maio de 2023.

Victor Augusto Lemos Ciminelli
Analista de Políticas Públicas - BM: 115.117-5
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